
  

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS CATSERV
Velocidade

(Mbps)
UNID QTDE

1

1

Serviço de Ativação de circuito de 
comunicação de dados, instalação 
e configuração dos equipamentos 
em Campo Grande/MS 
conforme o Termo de Referência 
e seus anexos.

26166 - SV 1

2

Serviço de Link de acesso à 
internet dedicado – principal:
IP fixo (no mínimo, 01 disponível);
Velocidade mínima garantida: 100 
Mbps
Conexão dedicada à Internet full-
duplex;
Meio Físico: Fibra óptica – Dupla 
Abordagem em Anel;
24 horas / dia ininterruptamente 
em Campo Grande/MS
conforme o Termo de Referência 
e seus anexos.

26484 100 MÊS 30

Serviço de Ativação de circuito de 



2

3
comunicação de dados, instalação 
e configuração dos equipamentos 
em Dourados/MS conforme o 
Termo de Referência e seus 
anexos.

26166 - SV 1

4

Serviço de Link de acesso à 
internet dedicado – principal:
IP fixo (no mínimo, 01 disponível);
Velocidade mínima garantida: 50 
Mbps
Conexão dedicada à Internet full-
duplex;
Meio Físico: Fibra óptica – Dupla 
Abordagem em Anel;
24 horas / dia ininterruptamente 
em Dourados/MS conforme o 
Termo de Referência e seus 
anexos.

26484 50 MÊS 30

3

5

Serviço de Ativação de circuito de 
comunicação de dados, instalação 
e configuração dos equipamentos 
em Três Lagoas/MS conforme o 
Termo de Referência e seus 
anexos.

26166 - SV 1

6

Serviço de Link de acesso à 
internet dedicado – principal:
IP fixo (no mínimo, 01 disponível);
Velocidade mínima garantida: 50 
Mbps
Conexão dedicada à Internet full-
duplex;
Meio Físico: Fibra óptica – Dupla 
Abordagem em Anel;
24 horas / dia ininterruptamente 
em Três Lagoas/MS conforme o 
Termo de Referência e seus 
anexos.

26484 50 MÊS 30





Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. A Contratada deverá fornecer link com taxa de transmissão de 100, 50 e 50 
Mbps (  por segundo) cada, conforme demonstrado na planilha acima, megabits full

duplex, isto é, a taxa de transmissão fornecida deverá suportar no mínimo 100, 50 e 50 
Mbps (  por segundo), conforme a localidade acima descrita, de tráfego de megabits

entrada e no mínimo 100, 50, e 50 Mbps (  por segundo) de tráfego de saída, megabits

simultaneamente, conforme o caso, além de:

Serviço de instalação, ativação, implantação, configuração e ou manutenção de
todos os equipamentos para o correto funcionamento dos links de comunicação;



Serviço de Link de acesso à internet dedicado, via fibra óptica, conforme a
localidade, velocidade e detalhamento neste Termo de Referência (será aceita
velocidade acima do mínimo solicitado, desde que não acarreta ônus a
Administração);

Conexão 24 (vinte e quatro) horas por dia 7/7, contínua e ininterrupta a
qualquer tempo;

Sem limite de tráfego mensal, conexões e sessões simultâneas;
Sem qualquer tipo de filtro, bloqueio, limitação ou traffic shaping;
Sem inclusão de provedor de conteúdo;
Serviço de assistência gratuito incluso;
O hardware necessário para a prestação do serviço, como roteadores e

modens dentre outros devem ser cedidos em regime de comodato e não podem
implicar em custos adicionais;

Todos os bens e serviços necessários à disponibilização de acesso à internet,
nos parâmetros e termos aqui especificados;

O prazo de ativação dos links, incluindo instalação e configuração, será de no
máximo 10 (dez) dias corridos, contados da assinatura de contrato;

Serviço de assistência gratuito incluso (Resolução nº 614/13 ANATEL);
Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, aconselhamos

o licitante realizar vistoria técnicas nas instalações onde os serviços serão
executados, conforme cláusula neste documento.

5.1.2. A taxa de transmissão deverá sempre estar disponível na totalidade do fluxo
contratado e não deve incluir a taxa de  de protocolos até a camada 2 dooverhead

modelo OSI;

5.1.3. Os links deverão ser interligados do ponto de saída do provedor para os edifícios
sede e subseção do Coren/MS por cabos de fibra ótica, e permitir os acréscimos legais;

5.1.4. A Contatada deverá entregar fisicamente esses links às redes locais do Coren
/MS pela interface Fast Ethernet Full Duplex (100/1000 Base-T, padrão IEEE 802.3u);

5.1.5. O serviço de instalação deverá incluir instalação e fornecimento de qualquer
equipamento necessário para a interligação, inclusive  se aroteadores e modems
solução a ser adotada impuser o uso destes equipamentos;

5.1.6. Somente o roteador instalado na Sede deverá suportar o padrão IEEE 802.1p, e
ainda, permitir a configuração dos parâmetros de qualidade (QoS) pelo protocolo
DiffServ, e ser fornecido com todos os acessórios e programas necessários à sua
instalação, operação e monitoração;

5.1.7. A Contratada deverá configurar comunidade SNMP para a leitura, pelo Coren,
das configurações e monitoramento do equipamento (consumo de CPU, memória e
tráfego das interfaces);

5.1.8. Os roteadores instalados deverão ter capacidade para suportar o tráfego com
banda completamente ocupada, sem exceder a 70% de utilização de CPU e memória;



5.1.9. A Contratada deverá proceder às atualizações de hardware/software que se
fizerem necessárias para retornar ao limite estabelecido de 70% quando qualquer das
medidas calculadas ultrapassarem 70%, por duas semanas seguidas, aferidas de
segunda a sexta, no período de 08h às 17h, com intervalos máximos de 5 (cinco)
minutos e por software específico de gerência previamente homologado pelo
Contratante (e disponibilizado pela Contratada). Neste caso o(s) roteador(es) deverá
(ão) ser substituído(s) ou reconfigurado(s), sem ônus para o Contratante. A Contratada
deverá promover a adequação do equipamento em um prazo máximo de 10 (dez) dias
corridos;

5.1.10. A versão do sistema operacional dos roteadores deverá ser a mais atual
disponível, devendo, entretanto, ser considerada estável pelo fabricante do
equipamento, quando da assinatura do contrato;

5.1.11. A atualização do sistema operacional do roteador deverá ser efetivada sempre
que houver lançamento de novas versões, que agreguem melhorias ou correções do
software, inclusive de segurança, aos serviços prestados. Tais atualizações deverão
ser executadas em um prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, após solicitação ou
autorização do Coren, sem ônus para o Contratante;

5.1.12. O Contratante deverá ter usuário/senha de acesso a todos os roteadores
instalados na sede, com privilégios de leitura exclusivamente (read only), onde deve
estar habilitado comando para obter as informações das configurações dos
equipamentos, inclusive rotas, parâmetros de QoS e a versão do sistema operacional;

5.1.13. A Contratada deverá configurar os roteadores para proibirem o acesso via SSH
/HTTPS/SNMP pela Internet;

5.1.14. O acesso às configurações deverá ser realizada apenas por protocolos que
implementem criptografia (ex.: https e SSH v2). Deverá ser proibido o acesso via
internet aos dispositivos;

5.1.15. A Contratada deverá encaminhar ao Coren, em prazo máximo de 10 (dez) dias
corridos após a assinatura de contrato, documento informando todos os
procedimentos, sites e usuário/senha dos portais de monitoramento dos links;

5.1.16. O prazo de ativação dos links, incluindo instalação e configuração, será de no
máximo 10 (dez) dias corridos, contados da assinatura de contrato;

5.1.17. A Contratada deverá disponibilizar uma faixa de no mínimo 1 endereço IP
válido para Internet, DNS Primário, Secundário e Reverso, para tradução de domínios
da Internet, cujos custos devem estar inseridos na mensalidade dos serviços;

5.1.18. O endereço IP disponibilizado deverá suportar aplicações TCP/IP
(Transmission Control Protocol / Internet Protocol), tais como: HTTP, HTTPS, FTP (File
Transfer Protocol), TELNET (TERminal NETwork), SMTP (Simple Mail Transfer
Protocol), POP3 (Post Office Protocol version 3), LDAP (Lightweight Directory Access



Protocol), e VPN, e tráfego de vídeo e voz sobre IP (VoIP), no sentido para a Internet e
vice-versa. A Contratada deverá apresentar uma lista com todas as aplicações
adicionais suportadas pelo seu sistema, com as respectivas condições de utilização;

5.1.19. O endereço IP disponibilizado pela Contratada não deverá ser da mesma faixa
utilizada pelos usuários de IP’s dinâmicos (ex.: Velox, GVT, etc.) ou terem sido
anteriormente de faixa de endereços IP utilizados para este fim;

5.1.20. Caso o endereço IP disponibilizado pela Contratada estiver relacionado em
blacklists como IP suspeitos de origem de spam ou algo similar (sites maliciosos) a
mesma deverá fornecer outra faixa em, no máximo, 5 dias, sem qualquer ônus para o
Coren;

5.1.21. O Serviço DNS deverá suportar o protocolo DNSSEC;

5.1.22. A Contratada deverá prover mecanismos que permitam bloquear ataques
DDoS (Distributed Denial of Service) ao endereço IP disponibilizado para o Contratante;

5.1.23. A Contratada deverá encaminhar, junto com a proposta técnica, qual a
estratégia utilizada para mitigação de ataques DDoS;

5.2. ACORDOS DE NÍVEIS DE SERVIÇO – SLA

5.2.1. Os serviços deverão ser prestados em regime de 24 horas por dia e 7 dias por
semana.

5.2.2. Eventuais intervenções na Banda Larga por parte da Contratada, que
demandem a indisponibilidade do mesmo, deverão ser previamente agendadas com o
Contratante e realizadas em horários que não impactem o andamento dos trabalhos
em curso.

5.2.3. A Contratada deverá disponibilizar central de atendimento, para realização de
chamadas de manutenção corretiva da banda larga.

5.2.4. Cada chamado aberto deverá receber um código de identificação, que deverá
ser informado ao responsável pela abertura (servidor do Contratante). Tal código será
utilizado futuramente no acompanhamento do chamado e, quando for o caso, para
efeito da apuração de descontos por não cumprimento dos níveis de serviço
contratados.

5.2.5. O serviço de Banda Larga deverá possuir índice de disponibilidade mensal
superior, ou igual a 99%.

5.2.6. Os períodos de indisponibilidade da Banda Larga serão definidos entre a
abertura dos chamados e a conclusão dos reparos necessários ao restabelecimento do
seu pleno funcionamento (fechamento do chamado). Esses períodos serão
computados para efeito de descontos nas faturas de prestação do serviço, conforme
descrito abaixo:

DISP = (Mo – Mi) / Mo * 100



onde:

DISP - Percentual de disponibilidade do Banda Larga

Mo - Minutos de operação no mês (Mo = 1440 * qtde de dias no mês)

Mi - Minutos de indisponibilidade da Banda Larga no mês

5.2.7. Com índice médio de ocupação inferior a 80% (oitenta por cento), a Banda Larga
deverá apresentar:

- perda máxima de pacotes: 2%;

- latência máxima - Ida e Volta (RTT): 150 ms.

5.2.8. A seu critério, o Contratante poderá verificar o cumprimento desses requisitos.
Caso reste constatada a desconformidade dos requisitos descritos acima, até que
ocorra normalização, a Banda Larga será considerada como funcionalmente
indisponível, e o período de inoperância correspondente será computado para efeito do
cálculo da disponibilidade mensal.

5.2.9. Mensalmente, com base nos chamados abertos pelo Contratante, a Contratada
deverá calcular o percentual de disponibilidade da Banda Larga e, caso apresente
valor inferior ao mínimo exigido (99%), atribuir descontos na fatura de prestação do
serviço, conforme especificado abaixo:

DESC = Si * V / Mo

onde:

DESC - Valor do desconto

Si - Somatório dos períodos de interrupção do Banda Larga, no mês

V - Valor cobrado pelo fornecimento do Banda Larga

Mo - Minutos de operação no mês (Mo = 1440 * qtde de dias no mês)

5.2.10. Os serviços técnicos prestados pela Contratada nas dependências do
Contratante deverão ser realizados por técnicos devidamente identificados. A seu
critério, o Contratante poderá solicitar comprovação do vínculo empregatício do(s)
técnico(s) da empresa contratada.

5.2.11. Poderá ser aplicado também:

5.2.11.1. Nos casos de inadimplemento na prestação dos serviços, as
ocorrências serão registradas pelo Contratante, que notificará a Contratada,
atribuindo pontos para as ocorrências segundo a tabela abaixo:

Ocorrências Pontos



Não atendimento do telefone fornecido pela Contratada para os contatos e
registro das ocorrências

0,3

Cobrança por serviços não prestados 0,3

Cobrança fora do prazo estabelecido na regulamentação pertinente 0,3

Cobrança de valores em desacordo com o contrato 0,3

Não apresentar corretamente e/ou não respeitar o prazo mínimo de 10 dias
úteis entre a data de entrega e a data de vencimento da fatura, para entrega
física da Nota Fiscal dos serviços prestados no mês, que deverão conter
todos os tributos e encargos, conforme preços contratados no processo
licitatório

0,3

Atraso na ativação dos serviços, nas alterações de características técnicas
ou nas alterações de endereço, para cada 5 dias corridos de atraso

0,3

Atraso na prestação de informações e esclarecimentos solicitados pelo
Contratante, para cada 24 horas de atraso

0,3

Deixar de informar e apresentar o preposto e seu substituto ao Contratante
em caráter definitivo ou temporário

0,3

Interrupção da prestação dos serviços (para cada hora totalizada pela soma
de interrupções), sem comunicação prévia e acordada com o Contratante

1,0

5.2.11.2. A cada registro de ocorrência será apurado sempre o somatório da pontuação
decorrente das ocorrências acumuladas no período de 12 (doze) meses anteriores ao
fato gerador. Esta pontuação servirá como base para que o Contratante aplique as
seguintes sanções administrativas, de modo que, atingindo o quantum necessário à
configuração de uma sanção, esta será imediatamente aplicada, observado o processo
administrativo:

Pontuação
acumulada

Sanção

1 (um) ponto Advertência

2 (dois) pontos Advertência



3 (três) pontos Multa correspondente a 2% do valor faturado do mês de 
aplicação dessa sanção

4 (quatro) pontos Multa correspondente a 4% do valor faturado do mês de 
aplicação dessa sanção

5 (cinco) pontos Multa correspondente a 6% do valor faturado do mês de 
aplicação dessa sanção

6 (seis) pontos Multa correspondente a 8% do valor faturado do mês de 
aplicação dessa sanção

7 (sete) pontos Multa correspondente a 10% do valor faturado do mês de 
aplicação dessa sanção

8 (oito) pontos Rescisão unilateral do Contrato

5.2.11.3. Demais Sanções Aplicáveis:

a) Pelo descumprimento do prazo de 10 (dez) dias corridos, descrito nos itens de a
tivação de circuito de comunicação de dados, instalação e configuração dos
equipamentos, a licitante vencedora estará sujeita à aplicação de multa de 0,1% (um
décimo de um por cento) do valor global do contrato por dia de atraso. (Id 1);O
fornecimento de endereço IP constante de listas de Spans com registro anterior à data
de ativação do serviço contratado sujeitará a licitante vencedora à aplicação de multa
de 1% (um por cento) do valor global do contrato. (Id 2);

b) Pela não entrega da documentação descrita no subitem referente ao endereço IP
dos ativos de rede, faixa IP fornecida, endereços IP do serviço DNS e endereço web
do Portal de Gerência sujeitará a licitante vencedora à ADVERTÊNCIA emitida pelo
Coren/MS. (Id 3);

c) Pelo descumprimento de comunicação da CONTRATADA informando à
CONTRATANTE a necessidade de interrupção programada com antecedência mínima
de 5 dias úteis, sujeitará a licitante vencedora à ADVERTÊNCIA emitida pelo Coren
/MS, caso seja injustificável. (Id 4);

d) Pela ausência injustificada da CONTRATADA na reunião inicial ou não realização
dos Testes de Conformidade, sujeitará a licitante vencedora à ADVERTÊNCIA emitida
pelo Coren/MS. (Id 5 e 6);

e) Por não proceder, após comunicação formal do Coren/MS, com correção de
problemas no Portal de Gerência, em até 05 (cinco) dias úteis, sujeitará a licitante e
vencedora à ADVERTÊNCIA emitida pelo Coren/MS. (Id 7);



Id Ocorrência Sanção/Multa Base de 
Cálculo

1 Atraso na Instalação Multa de 0,1% por dia útil
de atraso não justificável

Valor Global do
Contrato

2 Fornecimento de endereços IP
constante de listas de Spams

Multa de 1% pela
ocorrência

Valor Global do
contrato

3 Não entregar a documentação ADVERTÊNCIA -

4 Não informar ao Coren/MS, com
antecedência mínima de 5 dias
úteis, a necessidade de reparos
nos circuitos

ADVERTÊNCIA -

5 Não participar de Reunião Inicial ADVERTÊNCIA -

6 Não realizar os Testes de
Conformidade

ADVERTÊNCIA -

7 Não proceder com correção no
Portal de Gerência em até 5 dias
úteis

ADVERTÊNCIA -

8 Descumprimento de obrigação
legal do item Obrigações da
Contratante

ADVERTÊNCIA -

9 Recebimento de três
ADVERTÊNCIAS

Multa de 1% a cada
ocorrência (três
advertências)

Valor Global do
Contrato

5.3. DO SERVIÇO DE SUPORTE E OUTROS REQUISITOS

5.3.1. A Contratada deverá encaminhar ao Coren, no prazo máximo de 10 (dez) dias
corridos após a assinatura do contrato, documento informando todos os procedimentos
e números de contato necessários para abertura de chamados de suporte técnico;

5.3.2. Os chamados de suporte devem ser feitos através de número telefônico 0800 ou
equivalente à ligação gratuita, fornecendo neste momento o número, data e hora de



abertura do chamado. Este será considerado o início para contagem dos prazos
estabelecidos. A estrutura de atendimento, os problemas relacionados com o
fornecimento do serviço contratado, deve estar disponível 24 horas, todos os dias da
semana independente de feriados, dias santos ou finais de semana;

5.3.4. Tempo de solução ou tempo para reparo, que compreende o tempo entre a
abertura do chamado técnico até a sua efetiva solução, será no máximo de 6 (seis)
horas, excetuando-se as configurações de roteamento e QoS que são de 4 (quatro)
horas;

5.3.5. Deverá ser apresentado relatório de serviço para cada atendimento de suporte
realizado, seja local ou nas instalações da própria Contratada, contendo data, hora do
chamado, início e término do atendimento, identificação do problema, as providências
adotadas e outras informações pertinentes para o acompanhamento e controle da
execução do serviço prestado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a
finalização do atendimento. Cada relatório de assistência técnica deverá ser assinado
por um técnico do Coren e pelo responsável pelo atendimento da Contratada;

5.3.6. Comunicação prévia, com intervalo de no mínimo três dias, das paradas
programadas para manutenção preventiva e adaptações na rede da licitante, sendo o
limite anual para as paralisações de 48 (quarenta e oito) horas e fora dos horários
estendidos de trabalho (06:00 às 22:00 horas);

5.3.7. O fornecedor do serviço deverá prestar diretamente ou através de suas
assistências técnicas autorizadas os serviços de manutenção dos equipamentos, que
por ventura sejam fornecidos, e suporte técnico durante o período de vigência do
contrato;

5.3.8. Os atendimentos de hardware, que por ventura sejam fornecidos, deverão ser
efetuados no local onde os equipamentos foram entregues;

5.3.9. A garantia técnica deverá abranger a manutenção corretiva com a cobertura de
todo e qualquer defeito de hardware apresentado, inclusive substituição de peças,
partes, componentes de acessórios, sem representar qualquer ônus para o Contratante.

5.4. Requisitos do Portal de Gerência

5.4.1. A CONTRATADA deverá fornecer portal WEB de Gerência para visualização
das informações da prestação do serviço de Link de Internet, possibilitando o
acompanhamento histórico ou em tempo real do desempenho e da utilização dos
circuitos;

5.4.2. O Portal deverá possuir acesso as informações de gerenciamento do Link
para usuário autenticado do Coren/MS;

5.4.3. O Portal deverá apresentar informações relativas aos ativos de rede utilizados
e dados trafegados com as seguintes funcionalidades:

Alertas em caso de falhas e anormalidade dos circuitos;



5.4.4. Topologia da rede, incluindo roteadores e circuitos, com a visualização do status
de todos os elementos ou sistema que forneça Análise dos Relatórios, Relatórios
Periódicos, Gestão Contínua Pró-Ativa;

5.4.5. Visualização da utilização de banda dos circuitos, de forma diária, semanal e
mensal, com a opção de consulta de dados históricos;

5.4.6. Visualização do consumo de CPU e memória dos roteadores;

5.4.7. Indicação da taxa de perda de pacotes, latência e disponibilidade nos circuitos;

5.4.8. Inventario dos roteadores contendo a configuração física de cada equipamento
(interfaces, memoria, cpu, etc); modelo e fabricante; endereço IP e máscaras;

5.4.9. Em caso de problemas no Portal de Gerência, a correção será realizada em até
05 (cinco) dias, após a notificação do problema.

5.5. Mecanismos formais de comunicação 

5.5.1. Além do Portal de Gerencia fornecido pela CONTRATADA, conforme já
disposto acim, toda a comunicação entre o Fiscal do Contrato e o Preposto deverá
ser formal, considerando-se como documentos formais o oficio e as comunicações
por correio eletrônico;

5.5.2. O Fiscal do contrato e o Preposto responderão sobre todas as questões
sobre o contrato a ser firmado, procurando solucionar todos os problemas que
defrontarem, dentro dos limites legais e dentro da razoabilidade;

5.5.3. O preposto deverá ser apresentado formalmente na reunião inicial do
contrato, a ser convocada pelo Fiscal do Contrato, conforme estipulado no art. 31,
inc. I da IN-SGD/ME nº 94/2022;

5.5.4. A Reunião Inicial deverá ser convocada pelo Gestor do Contrato, com a
participação dos Fiscais Técnico, Requisitante e Administrativo do Contrato (se for
o caso), da CONTRATADA e dos demais intervenientes por ele identificados, para
levantar requisitos, sanar ou dirimir dúvidas, apresentar infraestrutura, planejar a
implantação da Solução entre outros assuntos.

5.6. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho: 

5.6.1. Início da execução do objeto: 24h (vinte quatro horas) após a assinatura do contrato e 10

(dez) dias corridos após assinatura do contrato para instalar, configurar e ativar o serviço .

5.6.2.  Local e horário da prestação de serviço: Locais conforme item 5.2 abaixo, sendo 24 (vinte

e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, contínua e ininterrupta a qualquer tempo

5.6.3.  Cronograma de realização dos serviços:



Id Etapa/Fase/Item Duração Prazo Máximo Responsável Desembolso

1 Assinatura do 
Contrato

- 5 dias úteis COREN/MS e 
CONTRATADA

-

2 Reunião Inicial - Até 24 (vinte 
quatro horas) 

após assinatura 
do contrato ou 

depois da 
homologação da 

licitação

CORENMS e 
CONTRATADA

-

3 Instalação e 
ativação do Link

10 dias 
corridos

Até 10 (dez) dias 
corridos após a 
assinatura do 

contrato

CORENMS e 
CONTRATADA

-

4 Testes de 
Conformidade

- Ocorrerá após a 
Instalação e 

Ativação do Link

CORENMS e 
CONTRATADA

-

5 Pagamento Mensal - CORENMS 1/12 (um doze 
avos) do valor 
contratado por 

mês para o Link 
após a 

instalação e 
ativação do 
serviço. O 

pagamento ref. 
ao serviço de 
ativação (se 
houver) será 
pago em uma 
única vez no 
primeiro mês 

subsequente  a 
sua realização.

5.6.4. Local da prestação dos serviços 



5.6.4.1.  Os serviços serão prestados nos seguintes endereços:

a) Grupo 1 - Sede em Campo Grande/MS: Avenida Monte Castelo nº 269, bairro

Monte Castelo - CEP: 79.010-400;

b) Grupo 2 - Subseção em Dourados/MS: Rua Hilda Bergo Duarte nº 959, Vila

Planalto - CEP: 79.826-090;

c) Grupo 3 - Subseção em Três Lagoas/MS: Rua Munir Thomé nº 2.706, Jardim

Primaveril - CEP: 79.611-070.

5.7. Materiais a serem disponibilizados 

5.7.1.  Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

I) Sede em Campo Grande/MS:

a) No mínimo 1 (um) equipamento do tipo Modem de alta qualidade, performance e 

velocidade;

b) No mínimo 4 (quatros) equipamentos do tipo roteador (wifi).

II) Subseção em Dourados/MS:

a) No mínimo1 (um) equipamento do tipo Modem de alta qualidade, performance e 

velocidade;

b) No mínimo2 (dois) equipamentos do tipo roteador (wifi).

III) Subseção em Três Lagoas/MS:

a) No mínimo1 (um) equipamento do tipo Modem de alta qualidade, performance e 

velocidade;

b) No mínimo2 (dois) equipamentos do tipo roteador (wifi).

5.8. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.8. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.8.1. Sede em Campo Grande/MS, possui:

a) aproximadamente 40 (quarenta) computadores do tipo desktop;

b) 1 computador do tipo servidor;

c)  aproximadamente 7 (sete)  máquinas copiadoras;

d) aproximadamente 5 (cinco) computadores do tipo notebook;



e) aproximadamente 40 (quarenta) computadores do tipo android (celular) sendo 

utilizados diariamente;

f) aproximadamente (duas) maquinetas de cartão;

g) softwares administrativos: sistema contábil; sistema RH e departamento pessoal; 

sistema patrimonial; sistema cadastral e financeiro.

5.8.2. Subseção em Dourados/MS, possui:

a) aproximadamente 7 (sete) computadores;

b) aproximadamente  2 (duas) máquinas copiadoras;

c) aproximadamente  2( dois) notebooks;

d) aproximadamente  7( sete) computadores do tipo android (celular) sendo 

utilizados diariamente;

e) 1 (uma) maquineta de cartão;

5.8.3. Subseção em Três Lagoas/MS, possui:

a) aproximadamente 4 (quatro) computadores;

b) aproximadamente  2 (duas) máquinas copiadoras;

c) aproximadamente  2 (dois) notebooks;

d) aproximadamente  4( quatro) computadores do tipo android (celular) sendo 

utilizados diariamente;

e) 1 (uma) maquineta de cartão.

 (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 5.9. Especificação da garantia do serviço

5.9.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
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COREN/MS 

Fls.:_________ 

Servidor:______ 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROPOSTA DE PREÇO 
 

PAL nº 159/2023 
Empresa: __________________________________________________ 

Data: ___________ 

1. Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de serviço 
de link de acesso dedicado à Internet por meio de protocolo IP – Internet 
Protocol, com fornecimento de range IP de no mínimo 01 IP válido, a ser 
executado de forma contínua, visando acessos permanentes e completos para 
conexão do Coren/MS e suas Subseções à rede mundial de computadores, 
contemplando suporte técnico, instalação, ativação e configuração dos 
equipamentos (em comodato) em concordância com as normas da ANATEL, 
conforme as especificações e condições constantes no instrumento convocatório 
e seus anexos. 
2. Apresento a seguinte proposta para o Pregão Eletrônico nº **/2023: 
 

Grupo 1 - Serviço de internet em Campo Grande/MS 

Item Descrição Uni. Qtd 
Vlr 

Unit. 

Vlr 

total 

1 

Serviço de Ativação de 
circuito de 
comunicação de 
dados, instalação e 
configuração dos 
equipamentos, em 
Campo Grande/MS 
conforme o Edital e 
seus anexos. 

uni 1   

2 

Serviço de Link de 
acesso à internet 
dedicado – principal: 

IP fixo (no mínimo, 1 
disponíveL); 

Velocidade mínima 
garantida: 100 Mbps 

Conexão dedicada à 
Internet full-duplex; 

Meio Físico: Fibra 
óptica – Dupla 

mês 30   



 
 
 
 
 

Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul 
Sistema Coren/MS/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5. 905/73 

 

Sede: Avenida Monte Castelo, nº 269 – Monte Castelo – CEP 79.010-400 - Campo Grande/MS.  Fone: (67) 3323-3167  

Subseção Dourados/MS: Rua Hilda Bergo Duarte, nº 959, Vila Planalto. CEP: 79. 826-090.  

Subseção Três Lagoas/MS: Rua Munir Thomé, nº 2706, Jardim Primaveril, CEP: 79.611-070. 

Site: www.corenms.gov.br 
Pág. 2 

 

COREN/MS 

Fls.:_________ 

Servidor:______ 

Abordagem em Anel; 

24 horas / dia 
ininterruptamente, em 
Campo Grande/MS, 
conforme o Edital e 
seus anexos. 

Grupo 2 - Serviço de internet em Dourados/MS 

3 

Serviço de Ativação de 
circuito de 
comunicação de 
dados, instalação e 
configuração dos 
equipamentos, em 
Dourados/MS 
conforme o Edital e 
seus anexos. 

Uni. 1   

4 

Serviço de Link de 
acesso à internet 
dedicado – principal: 

IP fixo (no mínimo, 1 
disponíveL); 

Velocidade mínima 
garantida: 50 Mbps 

Conexão dedicada à 
Internet full-duplex; 

Meio Físico: Fibra 
óptica – Dupla 
Abordagem em Anel; 

24 horas / dia 
ininterruptamente em 
Dourados/MS 
conforme o Edital e 
seus anexos. 

mês 30   

Grupo 3 - Serviço de internet em Três Lagoas/MS 

5 

Serviço de Ativação de 
circuito de 
comunicação de 
dados, instalação e 
configuração dos 
equipamentos em Três 

Uni. 1   
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COREN/MS 

Fls.:_________ 

Servidor:______ 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA e POR EXTENSO: 

R$_____________________________________________________________ 

VALIDADE DA PROPOSTA (mínimo noventa dias): 

_______/_________/_______ 

3. Declaro que:  
a) Os serviços constantes desta proposta comercial ofertada atendem fielmente 
as especificações técnicas e condições estabelecidas no Edital, Termo de 
Referência e seus respectivos Anexos, independentemente de transcrição. 
b) Nos preços, acima propostos estão inclusos todos os custos necessários para 
a prestação dos serviços especializado no fornecimento de internet dedicada, 
como todas as despesas com a mão de obra a ser utilizada, instalação, 
implantação, configuração e que nos preços cotados e que vigorarão no contrato 
incluem todo fornecimento de consumo e demais insumos, todos os custos 
diretos e indiretos necessários à perfeita execução do serviço, conforme as 
especificações, características, condições, obrigações e requisitos contidos no 
Termo de Referência e seus anexos, inclusive às despesas trabalhistas, 
previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e 

Lagoas/MS conforme o 
Edital e seus anexos. 

6 

Serviço de Link de 
acesso à internet 
dedicado – principal: 

IP fixo (no mínimo, 1 
disponíveL); 

Velocidade mínima 
garantida: 50 Mbps 

Conexão dedicada à 
Internet full-duplex; 

Meio Físico: Fibra 
óptica – Dupla 
Abordagem em Anel; 

24 horas / dia 
ininterruptamente, em 
Três Lagoas/MS 
conforme o Edital e 
seus anexos. 

mês 30   

Valor global (R$)  
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COREN/MS 

Fls.:_________ 

Servidor:______ 

encargos, constituindo, a qualquer título, a única e completa remuneração pela 
adequada e perfeita prestação e entrega dos serviços, de modo que nenhuma 
outra remuneração será devida, a qualquer título, descartada qualquer hipótese 
de responsabilidade solidária pelo pagamento de toda e qualquer despesa, 
direta ou indiretamente relacionada com a prestação dos serviços. 
c) Declaro que tomei conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação. 
 
4. DADOS  
4.1. Caso sejamos a proposta vencedora e transcorridos todos os trâmites legais 
desta licitação, comprometemo-nos a assinar o Contrato no prazo determinado 
no documento de convocação e, para esse fim, fornecemos os seguintes dados: 
Razão 
Social:_________________________________________________________ 

CNPJ:_____________________ I.E. ____________________ I.M. _________ 

Endereço eletrônico (e-mail):________________________________________ 

Tel/Fax:______________________________________CEP:______________ 

Cidade: __________________________ UF: __________ Banco: __________ 

Agência: _________________________C/C: ___________________________ 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 

Nome:__________________________________________________________ 

Endereço:_______________________________________________________ 

_______________________________________________________________ 

CEP:_________________ Cidade: ________________________ UF:_______ 

CPF:_________________________ Celular: (**) ________________________ 

Cargo/Função:_________________________ E-mail: ____________________ 

Carteira de identificação nº: _____________________Expedido por:_________ 

Naturalidade:_____________________________________________________ 

Nacionalidade:___________________________________________________ 

_________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA 

PAL nº 159/2023 

TERMO DE VISTORIA 

Ref: Pregão Eletrônico nº ___/20** – COREN/MS 

  

Atesto que a empresa (Nome do licitante) 

______________________________, CNPJ nº _______________, sediada no 

endereço (endereço completo)  ____________________________, por meio de 

seu representante legal o (a) Sr (a) 

__________________________________________, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº ___________ e do CPF nº ___________, VISITOU o local dos 

serviços citados no Termo de Referência do Processo 159/2023/COREN-MS, 

Pregão Eletrônico n___/20**, ITEM (NS) _____, tomando conhecimento de todas 

as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações deste 

processo licitatório. 

 

 

Campo Grande/MS _________ de ________ de 20**. 

 

 

_____________________________________ 

nome do representante da empresa:_________ 

Número da identidade:____________ 

 

 

_____________________________________ 

Nome 

número da identidade do declarante 
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ANEXO III  DO TERMO DE REFERÊNCIA 
PAL nº 159/2023 

 
(Timbre da Empresa) 

 
DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DE VISTORIA 

 
Ref: Pregão Eletrônico nº ___/20** – COREN/MS 

 
A _________________________________________ (nome da empresa), 
CNPJ nº 
____________________sediada_____________________________________
_________ (rua/avenida, bairro, cidade, estado) telefone ( 
),__________________ FAX ( ) _________________, e-mail 
____________________________, por intermédio de seu representante legal, 
infra-assinado, DECLARAMOS expressamente que: 
a) renunciamos ao direito de realizar a vistoria prevista no Termo de Referência 
do Processo 159/2023/COREN-MS, Pregão nº ___/20**, referente ao (s) 
grupo(s) ______. 
b) assumimos inteiramente a responsabilidade ou consequências por essa 
renúncia, mantendo as garantias que vincularem nossa proposta ao presente 
processo licitatório, em nome da  empresa que represento. 
 

_____________________/, _________ de ________ de 20**. 
 
 
Nome do Declarante: __________________________________ 
Cargo do Declarante: __________________________________ 
Carteira de Identidade n°: ______________________________ 
Órgão Expedidor: _____________________________________ 
 

______________________________________________ 
(assinatura do Declarante) 

 

 

_____________________________________ 

Nome 

número da identidade do declarante 
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COREN/MS 

Fls.:_________ 

Servidor:______ 

 

ANEXO IV DO TERMO DE REFERÊNCIA 

P.A.L. 159/2023 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/2023 - Coren/MS 
 

A empresa _________________, inscrita no CNPJ nº ______________, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr (a) _____________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº ___________ e do CPF nº ________________, DECLARA QUE ATENDE OS CRITÉRIOS 
DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL previstos no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis (AGU) e da Instrução Normativa nº 01 de 19 de janeiro de 2010 – SLTI/MPOG e 
nas demais legislações que trata do assunto, em especial que:  

 
a) a triagem e o descarte dos resíduos da instalação seguirão as especificações da 

Resolução nº 307 de 5 de julho de 2002 do Conselho Nacional do Meio Ambiente – 
CONAMA; 

b) todas as embalagens, restos de materiais e produtos, sobras de serviço e entulhos, 
incluindo sensores, cabos, baterias, pilhas, fios, etc serão adequadamente separados, 
para posterior descarte, em conformidade com a legislação ambiental e sanitária 
vigentes; 

c) desenvolve ou adota os manuais de procedimentos de descarte de materiais 
potencialmente poluidores, tais como pilhas e baterias dispostas para descarte que 
contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, em 
estabelecimentos que as comercializam ou na rede de assistência técnica autorizada 
pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores, conforme 
disposto na legislação vigente 

d) seus produtos são constituídos no todo ou em parte por material reciclado, atóxico e/ou 
biodegradável, na forma das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 
ABNT;  

e) seus produtos oferece menor impacto ambiental em relação aos seus similares;  
f) seus materiais não contêm substâncias perigosas acima dos padrões tecnicamente 

recomendados por organismos nacionais ou internacionais;  
g) dará preferência aos materiais que funcionem com baixo consumo de energia;  
h) seus produtos são potencialmente menos agressivos ao meio ambiente ou que, em sua 

produção, signifiquem economia no consumo de recursos naturais;  
i) realizará, quando necessário, a logística reversa dos equipamentos e/ou materiais; 
j) possuem licenças perante os órgãos reguladores. 

 
Cidade/UF, _____ de ____________ de _____.  

 
 

_____________________________ 
Representante Legal 

 
Local, data 
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COREN/MS 

Fls.:_________ 

Servidor:______ 

 

ANEXO V DO TERMO DE REFERÊNCIA 

P.A.L159/2023 

DECLARAÇÃO DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 

Ilmo. Sr. 

Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul – Coren/MS. 

*************************** com sede na ***************************, *******, 

*********************,  cidade *********************, inscrita no CNPJ sob o nº 

***************************** DECLARA ao Coren/MS, para fins de não incidência na fonte do IRPJ, 

da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei 

nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado 

de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

I - preenche os seguintes requisitos: 

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, 

os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, 

bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua 

situação patrimonial; e 

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a 

legislação pertinente; 

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de 

informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, 

eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação 

dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, 

com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal 

e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990). 

cidade, ___/_______/_____ 

______________________ 

Assinatura do Responsável 
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ANEXO VI DO TERMO DE REFERÊNCIA 

DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE ESCRITÓRIO EM ************/MS 

 

 

........................................  (nome  da  empresa),  inscrita  (o)  no  CNPJ  sob  
o  n.º  ........................, com sede ................................... (endereço completo), 
para fins de comprovação que trata a cláusula 10.6, alínea “a” do Anexo VII da 

IN nº 05/2017/MPDG, referente ao Pregão Eletrônico nº **/2023 e Processo nº 

159/2023 do Coren/MS, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 

para fornecimento de serviço de link de acesso dedicado à Internet por meio de 

protocolo IP – Internet Protocol, com fornecimento de range IP de no mínimo 1 

IP válido, a ser executado de forma contínua, visando acessos permanentes e 

completos para conexão do Coren/MS e suas Subseções à rede mundial de 

computadores, contemplando suporte técnico, instalação, ativação e 

configuração dos equipamentos (em comodato) em concordância com as 

normas da ANATEL, conforme as especificações e condições no Edital e seus 

anexos, DECLARA  sob  as  penas  da  Lei,  que  instalará  escritório em  

******************  –  MS  conforme  exigido  no  presente  Edital,  a  ser  

comprovado  no  prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da 

vigência do contrato. 

 

Declaro ainda manter a referida unidade em atividade durante toda a vigência 

do contrato, em caso de adjudicação de nossa proposta.  

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

****************/**, ** de ************** de 20** 

____________________________ 

(Nome do responsável) 
CPF nº. ******************** 

(empresa) 
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ANEXO VII DO TERMO DE REFERÊNCIA 

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA E COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE 
ESCRITÓRIO EM ************/MS 

Declaro, para fins de comprovação que trata a cláusula 10.6, alínea “a” do Anexo 

VII da IN nº 05/2017/MPDG, referente ao Pregão Eletrônico nº **/2023 e 

Processo nº 159/2023 do Coren/MS, cujo objeto é a Contratação de empresa 

especializada para fornecimento de serviço de link de acesso dedicado à Internet 

por meio de protocolo IP – Internet Protocol, com fornecimento de range IP de 

no mínimo 01 IP válido, a ser executado de forma contínua, visando acessos 

permanentes e completos para conexão do Coren/MS e suas Subseções à rede 

mundial de computadores, contemplando suporte técnico, instalação, ativação e 

configuração dos equipamentos (em comodato) em concordância com as 

normas da ANATEL, conforme as especificações e condições no Edital e seus 

anexos, , que a empresa *********************************************, CNPJ nº 

******************, possui, na presente data: 

 ( ) escritório na cidade de ***********/MS, na condição de: 

 ( ) matriz 

 ( ) filial 

 localizada no seguinte endereço: **********************************, n.º *****, 

Bairro*********************, CEP: ***************, ******************/MS.   

 

Declaro ainda manter a referida unidade em atividade durante toda a vigência 

do contrato, em caso de adjudicação de nossa proposta.  

 

****************/**, ** de ************** de 20** 

____________________________ 

(Nome) 
CPF nº. ******************** 

(empresa) 
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ANEXO VIII DO TERMO DE REFERÊNCIA 
P.A.L. nº 159/2023 

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE1 
 
  MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO E 
CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES 

 
O __________________    , sediado em_________________________________________, 
CNPJ n.°_________________ , doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a      
,sediada em_____________________________, CNPJ n.°_____________, doravante 
denominada CONTRATADA; CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO N.º      /      
doravante denominado CONTRATO PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a 
informações sigilosas do CONTRATANTE; CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as 
condições de revelação destas  informações sigilosas, bem como definir as regras para o seu 
uso e proteção; CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da Informação da 
CONTRATANTE; Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 
MANUTENÇÃO DE SIGILO, doravante TERMO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 
Cláusula Primeira – DO OBJETO  
 
Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para regulamentar 
as obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de 
informações sensíveis e sigilosas, disponibilizadas pela CONTRATANTE, por força dos 
procedimentos necessários para a execução do objeto do CONTRATO PRINCIPAL celebrado 
entre as partes e em acordo com o que dispõe o DECRETO Nº 7.845, DE 14 DE NOVEMBRO 
DE 2012- Salvaguarda de dados, informações, documentos e materiais sigilosos de interesse da 
segurança da sociedade e do Estado.  
 
Cláusula Segunda – DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES  
 
Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições: I. 
Informação: é o conjunto de dados organizados de acordo com procedimentos executados por 
meios eletrônicos ou não, que possibilitam a realização de atividades específicas e/ou tomada 
de decisão. II. Informação Pública ou Ostensiva: são aquelas cujo acesso é irrestrito, obtida por 
divulgação pública ou por meio de canais autorizados pela CONTRATANTE. III. Informações 
Sensíveis: são todos os conhecimentos estratégicos que, em função de seu potencial no 
aproveitamento de oportunidades ou desenvolvimento nos ramos econômico, político, científico, 
tecnológico, militar e social, possam beneficiar a Sociedade e o Estado brasileiros. IV. 
Informações Sigilosas: são aquelas cujo conhecimento irrestrito ou divulgação possam acarretar 
qualquer risco à segurança da sociedade e do Estado, bem como aquelas necessárias ao 
resguardo da inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas. 
V. Contrato Principal: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO se vincula. 
 
Cláusula Terceira – DAS INFORMAÇÕES SIGILOSAS  

 
1 Este documento deverá ser assinado juntamente com o Termo de Contrato 
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Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação escrita ou oral, 
revelada a outra parte, contendo ou não a expressão confidencial e/ou reservada. O TERMO 
informação abrangerá toda informação escrita, verbal, ou em linguagem computacional em 
qualquer nível, ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, 
mas não se limitando a: know-how, técnicas, especificações, relatórios, compilações, código 
fonte de programas de computador na íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos, cópias, 
modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros e econômicos, definições, informações sobre 
as atividades da CONTRATANTE e/ou quaisquer informações técnicas/comerciais 
relacionadas/resultantes ou não ao CONTRATO PRINCIPAL, doravante denominados 
INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos seus empregados, a CONTRATADA venha a ter 
acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e em razão das atuações de 
execução do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes. Parágrafo Primeiro – 
Comprometem-se, as partes, a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, transportar ou 
dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que qualquer 
empregado envolvido direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL, em 
qualquer nível hierárquico de sua estrutura organizacional e sob quaisquer alegações, faça uso 
dessas informações, que se restringem estritamente ao cumprimento do CONTRATO 
PRINCIPAL. Parágrafo Segundo – As partes deverão cuidar para que as informações sigilosas 
fiquem restritas ao conhecimento das pessoas que estejam diretamente envolvidas nas 
atividades relacionadas à execução do objeto do CONTRATO PRINCIPAL. Parágrafo Terceiro – 
As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que:  

I. Sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação;  
II. Tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao 

presente TERMO;  
III. Sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do 

Governo, somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram 
qualquer medida de proteção pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência 
de tal ordem, previamente e por escrito, dando a esta,  na medida do possível, tempo 
hábil para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis.  

 
Cláusula Quarta – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
 
As partes se comprometem e se obrigam a utilizar a informação sigilosa revelada pela outra parte 
exclusivamente para os propósitos da execução do CONTRATO PRINCIPAL, em conformidade 
com o disposto neste TERMO. Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a não 
efetuar qualquer tipo de cópia da informação sigilosa sem o consentimento expresso e prévio da 
CONTRATANTE. Parágrafo Segundo – A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter 
o aceite formal da direção e empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do 
CONTRATO PRINCIPAL sobre a existência deste TERMO bem como da natureza sigilosa das 
informações. I. A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados 
visando garantir o cumprimento de todas as disposições do presente TERMO e dará ciência à 
CONTRATANTE dos documentos comprobatórios.  
  
Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à 
proteção da informação sigilosa da CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a revelação a 
terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pela CONTRATANTE. Parágrafo Quarto 
– Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas à outra parte em 
função deste TERMO. I. Quando requeridas, as informações deverão retornar imediatamente ao 
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proprietário, bem como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes. Parágrafo Quinto – 
A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, coligadas, 
representantes, procuradores, sócios, acionistas e cotistas, por terceiros eventualmente 
consultados, seus empregados, contratados e subcontratados, assim como por quaisquer outras 
pessoas vinculadas à CONTRATADA, direta ou indiretamente, a manter sigilo, bem como a 
limitar a utilização das informações disponibilizadas em face da execução do CONTRATO 
PRINCIPAL. Parágrafo Sexto - A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, 
acima, também se obriga a: I. Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a 
qualquer título ou dispor das informações, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma 
pessoa, física ou jurídica, e para nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente 
relacionada ao objetivo aqui referido, cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções adequadas 
no sentido de impedir o uso indevido por qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha acesso 
a elas; II. Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com 
todos os custos do impedimento, mesmo judiciais, inclusive as despesas processuais e outras 
despesas derivadas, a divulgação ou utilização das Informações Proprietárias por seus agentes, 
representantes ou por terceiros; III. Comunicar à CONTRATANTE, de imediato, de forma 
expressa e antes de qualquer divulgação, caso tenha que revelar qualquer uma das informações, 
por determinação judicial ou ordem de atendimento obrigatório determinado por órgão 
competente; e IV. Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às 
informações sigilosas.  
 
Cláusula Quinta – DA VIGÊNCIA  
 
O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a 
data de sua assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que a CONTRATADA 
teve acesso em razão do CONTRATO PRINCIPAL.  
 
Cláusula Sexta – DAS PENALIDADES  
 
A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das informações, devidamente comprovada, 
possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais e 
legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do 
CONTRATO PRINCIPAL firmado entre as PARTES. Neste caso, a CONTRATADA, estará 
sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos 
sofridos pela CONTRATANTE, inclusive as de ordem moral, bem como as de responsabilidades 
civil e criminal, as quais serão apuradas em regular processo administrativo ou judicial, sem 
prejuízo das demais sanções legais cabíveis, de acordo com os arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133, 
de 2021.  
 
Cláusula Sétima – DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO PRINCIPAL.  
Parágrafo Primeiro – Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste 
instrumento, ou quanto à execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se casos 
omissos, as partes buscarão solucionar as divergências de acordo com os princípios de boa-fé, 
da equidade, da razoabilidade, da economicidade e da moralidade. Parágrafo Segundo – O 
disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida e, salvo expressa 
determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros instrumentos 
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conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui definidas. 
Parágrafo Terceiro – Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua 
concordância no sentido de que: I. A CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob 
qualquer motivo, auditar e monitorar as atividades da CONTRATADA; II. A CONTRATADA 
deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pela CONTRATANTE, todas as 
informações requeridas pertinentes ao CONTRATO PRINCIPAL; III. A omissão ou tolerância das 
partes, em exigir o estrito cumprimento das condições estabelecidas neste instrumento, não 
constituirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos, que poderão ser exercidos a qualquer 
tempo; IV. Todas as condições, TERMOS e obrigações ora constituídos serão regidos pela 
legislação e regulamentação brasileiras pertinentes; V. O presente TERMO somente poderá ser 
alterado mediante TERMO aditivo firmado pelas partes; VI. Alterações do número, natureza e 
quantidade das informações disponibilizadas para a CONTRATADA não descaracterizarão ou 
reduzirão o compromisso e as obrigações pactuadas neste TERMO, que permanecerá válido e 
com todos seus efeitos legais em qualquer uma das situações tipificadas neste instrumento; VII. 
O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma das 
informações disponibilizadas para a CONTRATADA, serão incorporados a este TERMO, 
passando a fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma 
proteção descrita para as informações iniciais disponibilizadas, sendo necessário a formalização 
de TERMO aditivo a CONTRATO PRINCIPAL; VIII. Este TERMO não deve ser interpretado como 
criação ou envolvimento das Partes, ou suas filiadas, nem em obrigação de divulgar Informações 
Sigilosas para a outra Parte, nem como obrigação de celebrarem qualquer outro acordo entre si.  
 
Cláusula Oitava – DO FORO A CONTRATANTE  
 
Elege o foro da cidade de Campo Grande/MS, onde está localizada a sede da CONTRATANTE, 
para dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente TERMO, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente TERMO DE 
COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado pelas partes em 2 vias de igual 
teor e um só efeito.      
 

LOCAL, DATA (DD/MM/AAAA):  
 
De Acordo: 
 
 
 ________________________   __________________________ 
CONTRATANTE                                             CONTRATADA 
 
 
 
 
________________________   ___________________________ 
CONTRATANTE                                             JURÍDICO 
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TESTEMUNHAS : 
 
________________________  

 ________________________________ 
Nome e CPF   Nome e CPF 
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ANEXO IX DO TERMO DE REFERÊNCIA 
PAL Nº 159/2023 

REGISTRO E COMUNICAÇÃO DE OCORRÊNCIA 
 

Campo Grande/MS,        de                          de 20**. 

 

Senhor____________________ 

 

Assunto: Contrato nº______________de____/___/_______ 

  

 Informo a Vossa Senhoria, para as providências cabíveis, que na 

execução do contrato acima referenciado observaram-se as seguintes 

ocorrências: 

 

 

(   ) Atraso injustificado no fornecimento ou prestação do serviço; 

(   ) Não fornecimento do material ou inexecução do serviço solicitado; 

(   ) Não cumprimento das obrigações contratuais; 

(   ) Outras (especificar): 

 

 

Período da Ocorrência - Início: _____/_____/_____ Fim: _____/_____/_____ 

Com base na(s) ocorrência(s) informada(s), encaminha-se para adoção das 

pertinentes medidas administrativas cabíveis ao feito. 

 

 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

________________________________________ 

Gestor/fiscal do contrato 

(assinatura e carimbo) 
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ANEXO X DO TERMO DE REFERÊNCIA 
PAL Nº 159/2023 

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
Contrato nº  
Objeto:  
Contratado:  
Contratante:  
Licitação:  
Processo Licitatório:  
 
Aos XX dias de xxxxx de 20XX recebemos, em caráter provisório, a o serviço 
(DESCREVER OBJETO) , no município de xxxx- MS, objeto do contrato 
XX/20XX, firmado entre o Coren/MS e a empresa  (DESCREVER 
CONTRATADO). Após constatar que o serviço citado acima qualificada foi 
executada de acordo com as condições contratuais, normas técnicas em vigor e 
em obediência aos projetos, especificações técnicas e demais elementos 
fornecidos pela contratante, e achando-se concluída, expediu-se o presente 
TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO.  
 

(Nome da cidade)/MS  XX de XXXXXX de 20XX 
 
 

Nome do Gestor/Fiscal do Contrato 
Matrícula 
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ANEXO XI DO TERMO DE REFERÊNCIA 
PAL nº 159/2023 

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
Contrato nº  

Objeto:  

Contratado:  

Contratante:  

Licitação:  

Processo Licitatório:  

 

Aos XX dias de xxxxx de 20XX recebemos, em caráter provisório, a o serviço 

(DESCREVER OBJETO) , no município de Xxxxx- MS, objeto do contrato XX/20XX, 

firmado entre o Coren/MS e a empresa  (DESCREVER CONTRATADO).  

Após constatar que o serviço citado acima qualificada foi executada de acordo com as 

condições contratuais, normas técnicas em vigor e em obediência aos projetos, 

especificações técnicas e demais elementos fornecidos pela contratante, e achando-se 

concluída, expediu-se o presente TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.  

OU 

Pelo presente, em face do encerramento da execução do objeto a que se refere o 

contrato em epígrafe, emitimos o presente TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, 

com eficácia liberatória parcial das obrigações do contratado, com exceção das 

ressalvas abaixo indicadas: 

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________ 

 

(Nome da cidade)/MS  XX de XXXXXX de 20XX 

 

 

Nome do Gestor do Contrato 

Matrícula 

 

 

 





GRUPO ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Local de Execução 

do Serviço

1

1

Serviço de Ativação de circuito de comunicação de 

dados, instalação e configuração dos equipamentos em 

Campo Grande/MS conforme o Termo de Referência e 

seus anexos.
Sede em Campo 

Grande/MS - 

Avenida Monte 

Castelo º 269, 

bairro Monte 

Castelo - CEP: 

79.010-400

2

Serviço de Link de acesso à internet dedicado – principal:

IP fixo (no mínimo, 01 disponível);

Velocidade mínima garantida: 100 Mbps

Conexão dedicada à Internet full-duplex;

Meio Físico: Fibra óptica – Dupla Abordagem em Anel;

24 horas / dia ininterruptamente em Campo Grande/MS

conforme o Termo de Referência e seus anexos.

2

3

Serviço de Ativação de circuito de comunicação de 

dados, instalação e configuração dos equipamentos em 

Dourados/MS conforme o Termo de Referência e seus 

anexos. Subseção em 

Dourados/MS

-  Rua Hilda Bergo 

Duarte nº 959, Vila 

Planalto - CEP: 

79.805-031
4

Serviço de Link de acesso à internet dedicado – principal:

IP fixo (no mínimo, 01 disponível);

Velocidade mínima garantida: 50 Mbps

Conexão dedicada à Internet full-duplex;

Meio Físico: Fibra óptica – Dupla Abordagem em Anel;

24 horas / dia ininterruptamente em Dourados/MS

conforme o Termo de Referência e seus anexos.

3

5

Serviço de Ativação de circuito de comunicação de 

dados, instalação e configuração dos equipamentos em 

Três Lagoas/MS conforme o Termo de Referência e seus 

anexos. Subseção em Três 

Lagoas/MS - Rua 

Dr Munir Thomé nº 

2.706, Jardim 

Alvorada - CEP: 

79.601-060
6

Serviço de Link de acesso à internet dedicado – principal:

IP fixo (no mínimo, 01 disponível);

Velocidade mínima garantida: 50 Mbps

Conexão dedicada à Internet full-duplex;

Meio Físico: Fibra óptica – Dupla Abordagem em Anel;

24 horas / dia ininterruptamente em Três Lagoas/MS

conforme o Termo de Referência e seus anexos.



6.1. Requisitos Legais





6.2. Requisitos da Contratação

6.3. Requisitos temporais



6.4. Requisitos sociais, ambientais e culturais

6.5. Requisitos de Garantias, Assistência e Manutenção



6.6. Requisitos de treinamento

6.7. Requisitos de Segurança e Privacidade

6.8. Requisitos Gerais

6.9. Relevância dos requisitos estipulados

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS CATSERV
Velocidade

(Mbps)
UNID QTDE

1

1

Serviço de Ativação de circuito de 

comunicação de dados, instalação 

e configuração dos equipamentos 

em Campo Grande/MS 
conforme o Termo de Referência 

e seus anexos.

26484 - SV 1

2

Serviço de Link de acesso à 

internet dedicado – principal:

IP fixo (no mínimo, 01 disponível);

Velocidade mínima garantida: 100 

Mbps

Conexão dedicada à Internet full-

duplex;

Meio Físico: Fibra óptica – Dupla 

Abordagem em Anel;

24 horas / dia ininterruptamente 

26484 100 Mbps Mês 30



em Campo Grande/MS
conforme o Termo de Referência 

e seus anexos.

2

3

Serviço de Ativação de circuito de 

comunicação de dados, instalação 

e configuração dos equipamentos 

em Dourados/MS conforme o 

Termo de Referência e seus 

anexos.

26484 - SV 1

4

Serviço de Link de acesso à 

internet dedicado – principal:

IP fixo (no mínimo, 01 disponível);

Velocidade mínima garantida: 50 

Mbps

Conexão dedicada à Internet full-

duplex;

Meio Físico: Fibra óptica – Dupla 

Abordagem em Anel;

24 horas / dia ininterruptamente 

em Dourados/MS conforme o 

Termo de Referência e seus 

anexos.

26484 50 Mbps Mês 30

3

5

Serviço de Ativação de circuito de 

comunicação de dados, instalação 

e configuração dos equipamentos 

em Três Lagoas/MS conforme o 

Termo de Referência e seus 

anexos.

26484 - SV 1

6

Serviço de Link de acesso à 

internet dedicado – principal:

IP fixo (no mínimo, 01 disponível);

Velocidade mínima garantida: 50 

Mbps

Conexão dedicada à Internet full-

duplex;

Meio Físico: Fibra óptica – Dupla 

Abordagem em Anel;

24 horas / dia ininterruptamente 

em Três Lagoas/MS conforme o 

Termo de Referência e seus 

anexos.

26484 50 Mbps Mês 30







               Requisito

Id da 

necessidade

(Grupo)

Sim Não
Não se 

aplica

A Solução encontra-se implantada em outro órgão ou

entidade da Administração Pública Federal?
1, 2 e 3 x

A Solução encontra-se implantada no âmbito interno ou

externo do Coren/MS
1, 2 e 3 x

Grupo 3 é 

DSL

A Solução está disponível no Portal do Software Público

Brasileiro?
1, 2 e 3 x

A Solução é um software livre ou software público? 1, 2 e 3 x

A Solução é aderente às políticas, premissas e

especificações técnicas definidas pelos Padrões e-PING,

e-MAG? 1, 2 e 3 x

A Solução é aderente às regulamentações da ICP-Brasil?

(quando houver necessidade de certificação digital)
1, 2 e 3 x



A Solução é aderente às orientações, premissas e

especificações técnicas e funcionais do e-ARQ Brasil?

(quando o objetivo da solução abranger documentos

arquivísticos)

1, 2 e 3 x

Tabela 1

Custo da instalação, configuração e ativação

Nome da 

solução

Serviço de link de acesso dedicado à Internet por meio de 

protocolo IP – Internet Protocol



Necessidade

(Grupo)
Item Descrição Valor estimado total

1 1

Serviço de Ativação de circuito de 

comunicação de dados, instalação 

e configuração dos equipamentos 

em Campo Grande/MS conforme 

o Termo de Referência e seus 

anexos

 R$                583,79

2 3

Serviço de Ativação de circuito de 

comunicação de dados, instalação 

e configuração dos equipamentos 

em Dourados/MS conforme o 

Termo de Referência e seus 

anexos.

 R$                583,79

3 5

Serviço de Ativação de circuito de 

comunicação de dados, instalação 

e configuração dos equipamentos 

em Três Lagoas/MS conforme o 

Termo de Referência e seus 

anexos.

 R$                583,79

Valor total R$  R$             1.751,37

Tabela 2

Custo de acesso a internet - link dedicado - Primeiro ano (julho a dezembro 2023)

Nome da 

solução
serviço de link de acesso dedicado à Internet por meio de protocolo IP – Internet 

Protocol

Necessidade

(Grupo)
Item Descrição

Preço mensal 

estimado R$ 

Preço estimado  total 

R$ 

1 2

Serviço de Link de acesso à 

internet dedicado – principal: 100 

Mbps. Campo Grande/MS

 R$             1.408,68  R$                   8.452,08

2 4

Serviço de Link de acesso à 

internet dedicado – principal: 50 

Mbps. Três Lagoas/MS

 R$             1.030,45  R$                   6.182,70

3 6

Serviço de Link de acesso à 

internet dedicado – principal: 50 

Mbps. Dourados/MS

 R$             1.030,45  R$                   6.182,70

Valor total R$    R$             3.469,58  R$                 20.817,48

Custo Total - primeiro ano (Tabela 1 + Tabela 2)  R$                 22.568,85



Foi utilizado o percentual a ser aplicado no ano de 

2024  tendo como base a soma do percentual do 

índice do ano de 2022 (https://www.gov.br/anatel/pt-br

/regulado/competicao/tarifas-e-precos/valores-do-ist:):

Referência Variação IST

jan/22 1,07% 298,959

fev/22 1,48% 303,384

mar/22 1,44% 307,752

abr/22 0,99% 310,793

mai/22 0,75% 313,127

jun/22 0,81% 315,673

jul/22 -0,04% 315,54

ago/22 -0,12% 315,171

set/22 -0,27% 314,329

out/22 0,09% 314,625

nov/22 0,05% 314,773

dez/22 0,29% 315,701

 6,54%  

Foi utilizado a soma da variação do IST dos 

primeiro 2 meses (0,03) até o mês de dezembro 

2023 para o ano de 2025, conforme publicado no 



sítio eletrônico: https://www.gov.br/anatel/pt-br

/regulado/competicao/tarifas-e-precos/valores-do-

ist:

Mês ano Percentual de variação

Janeiro 2023 0,41%

Fevereiro 2023 0,44%

Março 2023 0,47%

Abril 2023 0,50%

Maio 2023 0,53%

Junho 2023 0,56%

Julho 2023 0,59%

Agosto 2023 0,62%

Setembro 2023 0,65%

Outubro 2023 0,68%

Novembro 2023 0,71%

Dezembro 2023 0,74%

6,90%







A estrutura do Coren/MS está voltada para as rotinas internas da Autarquia, e, ainda, que não 

dispõe de profissionais devidamente habilitados e equipamentos no que tange à solução, faz-

se necessária tal contratação, observando principalmente o Princípio da Eficiência, como alerta 

o caput do artigo 37 da Constituição Federal


